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Ata de continuidade de Certame com Abertura de Envelopes de Habilitação 
 
 
 
 

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 09:30 horas à Rua 
Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 
Senhora Jaqueline Gouveia da Silva, estando presentes os demais membros: Flavio Fernandes José 
da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré Aguiar nomeados através da 
Portaria Nº 269 de 20 de março de 2019, para julgamento do Processo nº 17.708/2018, Pregão 
Presencial 043/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços do tipo 
Menor Preço por Item, com exclusividade e cota para Micro Empreendedor Individual, Micro 
Empresa e Empresa de Pequeno Porte, que tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
OBRAS, COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. Em continuidade ao 
certame, dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) CM 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP, 2) L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA-EPP, 3) BAZAR PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA, 4) SURF LAGOS PAPELARIA 
DE SAQUAREMA LTDA-ME, 5) SISU COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME e 6) MACIFE 
SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP. As empresas TINTAS SAQUAREMA LTDA-ME, FLUSCOP 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP, LUZCOLOR INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA e TRM SOLUÇÕES EIRELI estiveram ausentes nesta fase do certame. Foi 
mantida a Comissão de 3 (três) empresas para fiscalização do certame, a saber: a empresa BAZAR 
PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA, a empresa L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA-EPP e a empresa MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP. Iniciou-se 
com a continuidade da fase de lances. Após aberta a sessão, o representante da empresa SISU 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME manifestou-se solicitando a desclassificação dos itens 422, 
425, 447, 473, 474, 183 e 625 de sua proposta, por serem considerados inexequíveis. O 
representante da empresa MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP manifestou-se 
solicitando a desclassificação dos itens 401 e 402 de sua proposta, por serem considerados 
inexequíveis. Manifestou-se ainda o representante da empresa BAZAR PONTO DE OURO DE 
SAQUAREMA LTDA solicitando a desclassificação do item 417 de sua proposta, por ser 
considerado inexequível. Seguiu-se então com o andamento do certame até finalização de todos os 
lances, conforme relatório de histórico de pregão em anexo. Após o encerramento da fase de 
lances, passamos então a abertura dos envelopes “B” Documentação de Habilitação. Após a 
abertura dos envelopes de habilitação dos licitantes, verificou-se que a empresa TINTAS 
SAQUAREMA LTDA-ME não apresentou atestado de capacidade técnica, portanto foi inabilitada 
do certame. Verificou-se também, que a empresa MACIFE SOLUÇÕES EM MATERIAIS LTDA EPP 
apresentou a certidão da Procuradoria Geral do Estado VENCIDA, sendo então concedido prazo de 
05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogados por mais 05(cinco) para apresentação de nova 
certidão, conforme benefício garantido na Lei Complementar 123/2006. As demais empresas 
classificadas após a etapa de lances atenderam a todas as exigências do Edital, a saber: CM 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI-EPP, L & P ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA-EPP, BAZAR PONTO DE OURO DE SAQUAREMA LTDA, SURF LAGOS PAPELARIA DE 
SAQUAREMA LTDA-ME e SISU COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA ME. Verificou-se ainda, que seus 
preços encontram-se dentro da estimativa realizada por esta administração e são compatíveis 
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com os praticados em mercado, conforme mapa comparativo em anexo. Neste momento foi 
indagado as empresas se tinham alguma manifestação a fazer quanto ao certame, responderam 
que não, renunciando direito a recurso neste certame. Não havendo mais a acrescentar foi 
encerrada a sessão às 16:25 hrs, da qual eu, Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a 
presente ata que vai assinada por mim, pelos demais representantes da comissão e pela comissão 
de fiscalização. 
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